
 

 

 

 

 

 

 

 

     TEMA: REVIVA AS MEMÓRIAS , CELEBRE AS TRADIÇÕES 

 COMISSÃO DE DESFILES 

REGULAMENTO INTERNO DOS DESFILES DA OKTOBERFEST: 

1º) Este documento tem por finalidade definir regras e padrões para os desfiles Temáticos Culturais da 40ª 
Oktoberfest de Santa Cruz do Sul, tendo em vista a duração, apresentação e harmonia do evento, 
proporcionando aos expectadores e participantes, organização e elevado grau de satisfação. Considera-se, 
principalmente, a quantidade de integrantes das referidas alas, o que diretamente influencia na duração 
total dos desfiles. 

§ Único: Ressalta-se, inicialmente, o principal objetivo do desfile temático: “Enaltecer a cultura germânica 
através do tema proposto para a respectiva edição da festa”. 

DA PARTICIPAÇÃO: 

2º) Participam dos Desfiles Temáticos Culturais a Direção da ASSEMP e Entidades Associadas, a Coordenação 
Voluntaria da 40ª Oktoberfest, as Empresas Patrocinadoras e demais empresas/entidades previamente 
autorizadas pela Gestão do Evento. 

§ Único: Todas as Entidades mencionadas no artigo 2º deverão efetivar sua inscrição usando a ficha em 
anexo, cujo modelo será anexado a este regulamento, devendo inserir nela todas as informações solicitadas 
e cumpri-las fielmente durante sua participação nos desfiles previstos. 

3º) Todos os participantes devem respeitar fielmente o tema da 40ª Oktoberfest e a quantidade de pessoas 
previamente autorizadas, para que tenhamos organização e harmonia nos Desfiles. 

4º) Somente pessoas devidamente vestidas com trajes típicos (conforme orientação no site da Oktoberfest) 
poderão participar dos desfiles temáticos Culturais. Integrantes não trajados tipicamente não poderão 
participar dos Desfiles. A Coordenação de Desfiles, tem total autonomia para notificar ao Representante 
legal da empresa participante e responsável pela ala. 

§ Único: Exceção será feita a figurantes que tiverem trajes adequados ao tema, desde que estejam ocupando 
espaços nos carros alegóricos, com a identificação que será disponibilizada pela organização dos desfiles. 

5º) Não será permitida a participação de animais, de quaisquer espécie ou porte, inclusive nos carros de 
apoio e outros veículos participantes dos desfiles Temáticos Culturais (bikes, etc ...). 

6º) Não há restrição de idade para os desfiles. 

 



 

 

 

 

 

 

DA COMPOSIÇÃO DOS DESFILES: 

7º) Será permitido aos participantes (alas) 01 (um) veículo como carro de apoio, somente com a identificação 
da empresa/entidade responsável pela mesma, conforme dados fornecidos na ficha de inscrição; 

 
Os Desfiles tem início na esquina das Rua Marechal Floriano com Rua Ramiro Barcelos.  O trajeto finaliza no 
interior do Parque da Oktoberfest na avenida típica, logo após o Poliesportivo, com saída imediata dos 
veículos de apoio pelo Portão 7. 

8º) São permitidos durante os desfiles somente bebidas oficiais da 40ª Oktoberfest (Chopp, Refrigerante e 
Agua Mineral) e devem ser adquiridas exclusivamente da Central de Distribuição da festa, que estará 
situada no Parque da Oktoberfest, sem exceção. (pedidos até quarta-feira e retirada até quinta e sexta) 

§ ÚNICO :  Os barris utilizados nos desfiles, devem ser devolvidos até a terça-feira após o desfile. Empresas 
que desejarem chopeira, devem solicitar com antecedência e será entregue conforme disponibilidade. 

9º) Distribuição de Materiais de divulgação, com exceção de folders, são permitidos às empresas 
patrocinadoras da Oktoberfest 40 anos. Qualquer exceção deve ser solicitada autorização previa para a 
Gestão do Evento. 

10º) Crianças e adolescentes não poderão, em hipótese alguma, estarem próximas de bebidas alcóolicas. 
Como por exemplo: sentadas nos carros de apoio das alas onde são transportados os chopp para os 
integrantes. 

11º) O acesso ao parque da Oktoberfest para menores de idade, que participam dos desfiles, só poderão ser 
feitos mediante Termo de Responsabilidade preenchido e assinado pelos pais ou responsáveis. O 
documento estará disponível no site da Oktoberfest – https://www.oktober.com.br/regulamentos. O 
documento deve estar em posse do menor ou adulto cuidador. 

12º) Não será permitido as ALAS a inclusão de Bandinhas Típicas ou similares, sem autorização prévia da 
Comissão de Desfiles. 

13º) Todos os participantes, deverão manter-se organizados durante todo o trajeto do desfile, evitando a 
proximidade ou distanciamento demasiado entre alas, de forma que prejudique o roteiro elaborado pela 
Comissão de Desfiles.  

§  Único: Será de responsabilidade das Alas, definir as pessoas responsáveis por conduzir o grupo durante 
todo o trajeto dos Desfiles, bem como auxiliar no momento do acesso ao Parque da Oktoberfest e dispersão 
ao final. No mínimo 02 (duas) pessoas para alas de até 100 integrantes, acima deste número serão 
necessários 03 (três) ou mais pessoas para organização.                

 

https://www.oktober.com.br/regulamentos


 

 

 

 

 

                                                         

14º) Os motoristas dos carros de apoio, desde sua chegada ao local de concentração (largada), deverão ficar 
no carro ou muito próximo deste, possibilitando o deslocamento ou pequenas manobras, sempre que 
requisitado por integrantes da Comissão de Desfiles. 

§ Único: Ao final de sua participação nos desfiles, os carros de apoio deverão seguir, sem parar, para saída 
no Portão 7 na Avenida Independência. Não sendo permitido parada ou aglomeração de pessoas na 
dispersão. 

15º) Reiteramos que vale para todos os condutores de veículos automotores o CBT – Código Brasileiro de 
Trânsito e todas suas implicações por infrações (ingestão de bebidas alcóolicas, não uso de cinto de 
segurança, transporte de menores de idade nos carros de apoio, etc...). 

16º) Não será permitido durante a concentração e desfile, que às ALAS façam uso de sonorização, músicas 
ou megafone, devendo as mesmas se adaptarem a sonorização do evento. 

DOS INTEGRANTES DOS DESFILES: 

17º) Postura e atitudes devem ser condizentes com o grupo representado. O desfile deve ser organizado 
com disciplina, ordem, harmonia, alegria e irreverência, devendo colocar como objetivo principal a Cultura 
e Tradições Germânicas de nosso município e região. 

18º) Durante todo o percurso dos desfiles os integrantes poderão utilizar Canecos de Chopp. Não será 
permitida a utilização de copos e garrafas de vidro. 

19º) É terminantemente proibido fazer qualquer tipo de alusão partidária (panfletagem, faixas, banners, 
botons, adesivos de candidatos, entre outros). 

20º) As evoluções (coreografias), sejam de grupos ou de veículos (carros de apoio, bicicletas), poderão ser 

realizadas desde que previamente planejadas de forma a não comprometer o fluxo do desfile. É fundamental 

que não causem interrupções ou distanciamentos excessivos entre as alas, preservando a continuidade e o bom 

andamento do evento. 

§ Único: As alas que se inscreverem e não comparecerem ao desfile receberão advertência e, em caso de 

reincidência de falta, poderão ser impedidas de participar de futuros desfiles e edições. 

21º) Os figurantes dos carros alegóricos serão pessoas previamente inscritas junto a Comissão de Desfiles, e 
serão devidamente identificados. Não será autorizado o acesso de outras pessoas nos carros alegóricos. 

DAS SANÇÕES: 

22º) O descumprimento deste Regulamento, bem como advertências repassadas pela Comissão de Desfiles, 
serão informadas diretamente a Organização da 40ª Oktoberfest, para as devidas providências. 

 



 

 

 

 

 

 

 

23º) A organização avaliará a conduta dos faltosos e decidirá sobre a abertura de processo disciplinar, cujo 

julgamento poderá resultar na exclusão da ala dos desfiles desta edição e, se necessário, também de edições 

futuras. 

§ Único: Aos faltosos – empresa, instituição ou integrante – será concedido amplo direito de defesa. 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

24º) A definição de saída e concentração de cada grupo será informada com antecedência pela Comissão de 
Desfiles. Os participantes deverão respeitar e posicionar-se nesses locais, com antecedência mínima de 30 
minutos. 

25º) O Coordenador de cada ALA, devidamente identificado na ficha de inscrição e com uso de crachá 
fornecido pela Comissão de Desfiles, é o responsável por fazer com que as regras deste regulamento sejam 
cumpridas pelos integrantes.  

§ Único: Recomenda-se a leitura integral deste REGULAMENTO por todos os integrantes das instituições 
participantes. 

26º) Em caso fortuito ou de força maior, os desfiles serão cancelados por decisão da organização e os grupos 
serão comunicados com antecedência mínima de 01 (uma) hora, pelo Grupo de WhatsApp com os 
representantes de cada ala e através das Redes Sociais Oficiais do Evento e Veículos de Imprensa. 

§ Único: Sempre que possível a comunicação será com um período mais confortável para as instituições 
poderem se mobilizar com os representantes e seus integrantes. 

27º) Os grupos deverão acatar as decisões da Organização, sejam elas escritas ou verbais, sendo que o 
descumprimento das decisões, bem como de quaisquer um dos itens elencados anteriormente, será passível 
de sansões previstas neste regulamento.  

                                                                                          

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

DATAS DESFILES TEMÁTICOS 

DATA DIA DA SEMANA INÍCIO OBSERVAÇÃO 

12 Domingo 10 h 00 1º DESFILE TEMÁTICO 

19 Domingo 10 h 00 2º DESFILE TEMÁTICO  

24          Sexta-feira 19 h 45 
     DESFILE RESERVA 
(em caso de não ocorrer 
os 2 primeiros) 

26 Domingo 10 h 00 3º DESFILE TEMÁTICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

Cada Instituição participante, independentemente de sua origem, deverá nomear um REPRESENTANTE e um 
SEGUNDO REPRESENTANTE, sendo que o primeiro será o responsável pela interface da instituição que 
representa junto a Comissão de Desfiles e o segundo sempre que o primeiro estiver impossibilitado. 

Este se responsabilizará por repassar aos integrantes de sua instituição todas as orientações repassadas pela 
organização, bem como dar ciência a eles o conteúdo do Regulamento dos desfiles da 40ª Oktoberfest Santa 
Cruz do Sul. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

NOME FANTASIA (ativado na ala)  

REPRESENTANTE LEGAL  

E.MAIL da Empresa  

TELEFONE FIXO  

1º REPRESENTANTE PELA ALA  

CELULAR (para o Grupo de WhatsApp)  

2º REPRESENTANTE PELA ALA  

CELULAR (para o Grupo de WhatsApp)  

1º Domingo Número de participantes: 

2º Domingo Número de participantes: 

3º Domingo Número de participantes: 

 

CARRO DE APOIO (     )  SIM                   (     )  NÃO 

 

Nome do Motorista do Carro de Apoio  

Telefone para Grupo de WhatsApp  

 

NÚMERO DE INTEGRANTES DA ALA POR DESFILE 



 

 

 

 

 

 

DADOS SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS DESFILES 

MARQUE OS DESFILES QUE IRÃO PARTICIPAR 

1º - 12/10                              

2º - 19/10                                                                            

3º - 26/10  

Reserva – 24/10 – em caso de CANCELAMENTO do 1º ou 2º desfile.  

 

HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO: 

 Se patrocinadora, no máximo em 10 linhas;                                                                                             

 Todas as demais, no máximo em 05 linhas. 

PRAZOS: 

- Inscrição/entrega do histórico da instituição: até terça-feira dia 26/09/25. 
-  Reunião dos representantes das alas com a organização: Quinta-feira dia 02/10/25, 19 h, no Auditório 
da Assemp (Pavilhão Central) no Parque da Oktoberfest. 

 

 

  

 

 

                                    ______________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA 

                                                      

                     

 


